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PROGRAMA:  
1. Pressupostos, natureza, conceito e finalidade. 
2. Institucionalização  do  processo  administrativo:  gênese  do  processo 
administrativo brasileiro. 
3. Elementos  estruturais  e  funcionais  da  processualística  administrativa 
contemporânea. 
4. Princípios constitucionais
5. Princípios administrativos. 
6. Caracteres jurídicos. 
7. Fases:  instauração,  instrução,  decisão,  reconsideração,  recursos  e 
revisão. 
8. Dimensão temporal: prazos e preclusões. 
9. Tipologia:  processo  administrativo  disciplinar,  processo  de  licitação, 
processo administrativo-fiscal, processo de licenciamento ambiental, outros. 
10. Alcance objetivo, subjetivo e temporal. 
11. Sistema de invalidades. 
12. Mecanismos de controle.

METODOLOGIA/PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS:
A metodologia  adotada  privilegia  o  papel  do  professor  como  orientador  e 
coordenador de um processo de aprendizagem que tem o aluno como sujeito 
do saber, atribuindo-lhe uma co-responsabilidade ativa por este processo.
Mais do que receber e internalizar informações, o método adotado tem como 
objetivo inculcar uma conduta ou postura ativa de aprendizagem, pautada na 
problematização,  reflexão  crítica  do  saber  instituído,  pressupostos  da 
investigação, da produção e da reprodução do saber científico.
Para  alcançar  este  objetivo,  o  curso  está  fundado  em aulas  expositivas  e 
exercícios  acadêmicos  a  serem  praticados  individual  e  coletivamente 
(seminários, estudos de textos, debates e leituras orientadas), sob a orientação 
do professor.
Após  12  (doze)  horas/aulas,  essas  atividades  terão  como  referente  (1) 
processos administrativos reais já arquivados, (2) leis e projetos de leis e (3) 
decisões  judiciais,  a  fim  de  que  o  aluno  operacionalize,  na  prática,  um 
instrumental de controle dos conhecimentos teóricos obtidos.
Sempre que necessário serão indicados trabalhos domiciliares, como fichas de 
leitura relatórios de leitura.  

AVALIAÇÃO:



Serão aplicadas duas provas escritas, com matéria cumulativa, compostas de 
questões objetivas e discursivas.
A avaliação do aproveitamento será realizada pelo sistema de notas de 0 (zero) 
a 10 (dez). 
Na atribuição das notas será considerada a metodologia empregada, a lógica 
de conteúdo e o domínio conceitual.

OBJETIVO(S):
Fornecer  aos  alunos  instrumentais  teóricos  e  práticos  voltados  para  a 
compreensão das linhas gerais do processo administrativo brasileiro. 
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